
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 046/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, caput da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 03/10/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCULTURAS ARTISTICAS DO PARQUE MISSIONEIRO
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 046/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCULTURAS ARTISTICAS DO PARQUE MISSIONEIRO” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação:
	Item
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	01
	01
	Monumento Equestre Sepé Tiarajú
	R$ 103.188,00
	R$ 103.188,00

	02
	01
	Monumento Cacique Ignácio Abiarú e Família
	R$ 102.390,00
	R$ 102.390,00

	03
	01
	Monumento os Primeiros Habitantes Guaranis Primitivos
	R$ 102.414,00
	R$ 102.414,00

	04
	01
	Monumento os Três Mártires
	R$ 102.480,00
	R$ 102.480,00

	05
	01
	Monumento Equestre Marquês do Herval
	R$ 103.500,00
	R$ 103.500,00

	
	
	TOTAL
	
	513.972,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

Conforme Comunicação Interna nº 029/2025 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCULTURAS ARTISTICAS DO PARQUE MISSIONEIRO” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 03 de outubro de 2025.
______________________________
OVIDIO KAISER
Secretário Municipal de Turismo
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 046/2025, com fundamento no art. 74, caput Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCULTURAS ARTISTICAS DO PARQUE MISSIONEIRO” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS. 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
1029- Expansão e Aperfeiçoamento da Infraestrutura Turística
4490 51-500- Obras e Instalações

4490 51-700- Obras e Instalações

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 03 de outubro de 2025.
_______________________________

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCULTURAS ARTISTICAS DO PARQUE MISSIONEIRO” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Turismo e Mercosul de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, como segue:

Item 01 empresa JOSE VINICIUS AMARAL RIBEIRO, CNPJ 14.243.343/0001-91, a Rua Padre Miguel Fernandez, nº 1221, Bairro centro, São Luiz Gonzaga/RS, no valor de R$ 103.188,00,00 (Cento e Três Mil Cento e Oitenta e Oito Reais); 
Item 02 empresa JOSE ALTAMIR VIEIRA HERTER, CNPJ 28.451.245/0001-54, a Rua Sepe Tiaraju, nº 202, Bairro Centro, São Miguel das Missões/RS, no valor total de R$ 102.390,00 (Cento e Dois Mil Trezentos e Noventa Reais); 
Item 03 empresa MIGUEL ARCANJO DAPPER, CNPJ 19.854.392/0001-84, a Av. Pindorama, nº 1208, Bairro Centro, Cândido Godói/RS, no valor total de R$ 102.414,00 (Cento e Dois Mil Quatrocentos e Quatorze Reais); 
Item 04 empresa JOHN JOHN INDUSTRIA DE ESCULTURAS LTDA, CNPJ 92.158.773/0001-19, Rua Jose Schmitt, nº 1435, Bairro Centro, São Martinho/RS, no valor total de R$ 102.480,00 (Cento e Dois Mil Quatrocentos e Oitenta Reais);
Item 05 empresa ROSSINI RODRIGUES, CNPJ 31.430.593/0001-50, A Rua Eddie Freire Nunes, nº 2550, Bairro centro, São Borja/RS, no valor total de R$ 103.500,00 (Cento e Três Mil e Quinhentos Reais), totalizando R$ 513.972,00 (Quinhentos e Treze Mil Novecentos e Setenta e Dois reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 03 DE OUTUBRO DE 2025.
